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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

EMENDA N¢
(ao PLP 68/2024)

Art. 1° - Acrescente-se ao PLP n° 68/2024, onde couber, a seguinte
alteragdo no art. 171 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Cédigo Tributario
Nacional:

“ Art. 171. A lei pode facultar, nas condi¢cdes que estabeleca, aos
sujeitos ativo e passivo da obrigacio tributdria celebrar transacdo que, mediante
concessdes mutuas, importe em prevencdo e encerramento de litigio, com a

consequente extingdo do crédito tributério.
§ 1° A transacdo tributdria serd analisada e concluida:

[ - pela administragdo tributaria do ente federativo, durante o periodo

em que o crédito tributario estiver em cobranca administrativa.

Il - pelo érgdo que representa o ente federativo judicialmente,
decorrido o periodo previso no inciso I, sendo vedado quaisquer acréscimos ao
valor do débito, além da atualiza¢cdo monetdria e dos juros de mora, ocorrendo a
transacdo antes do inicio da execucdo fiscal.

§ 2° A transac¢do de responsabilidade da administragdo tributédria do
ente federativo serd proposta por autoridade tributéria distinta da que efetuou o
langamento, em obediéncia aos principios da administracdo publica expressos no
art. 37 da Constitui¢do Federal, dispensando-se a prévia participagdo do érgao que
representa o ente federativo judicialmente.”

Assinado eletronicamente, por Sen. lzalci Lucas

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3196648780

SF/24095.27285-76 (LexEdit*)



JUSTIFICACAO

O passivo da divida ativa brasileira é estimado em cerca de R$ 7,5

trilhdes.

O nosso Sistema Tributdrio que estd sendo criado com a Emenda
Constitucional n® 132, de 2023 visa a modernizar e aprimorar a administragdo
tributdria, voltando-se para reduzir, substancialmente, os litigios, as agOes

judiciais e o passivo tributario.

A presente redagdo visa prestigiar a via negocial para solucionar as

questdes futuras por meio da transagdo administrativa.

Deste modo, esta emenda esta em consonancia com os principios da
eficiéncia, da simplicidade, do formalismo moderado preconizados pela EC n° 132,
de 2023.

Assim, conto com o apoio dos parlamentares a presente Emenda.

Sala da comissao, de de

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)

Assinado eletronicamente, por Sen. lzalci Lucas

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3196648780

SF/24095.27285-76 (LexEdit*)
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   <p class="align-justify">	O passivo da&nbsp;dívida ativa brasileira é estimado em cerca de R$ 7,5 trilhões.</p><p class="align-justify">	O nosso Sistema Tributário que está sendo criado com a Emenda Constitucional nº 132, de 2023 visa a modernizar e aprimorar a administração tributária, voltando-se para reduzir, substancialmente, os litígios, as ações judiciais e o passivo tributário.</p><p class="align-justify">	A presente redação visa prestigiar a via negocial para solucionar as questões futuras por meio da transação administrativa.</p><p class="align-justify">	Deste modo, esta emenda está em consonância com os princípios da eficiência, da simplicidade, do formalismo moderado preconizados pela EC nº 132, de 2023.</p><p class="align-justify">	Assim, conto com o apoio dos parlamentares à presente Emenda.</p>
   
     
  
   


